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taria Municipal de Comunicação Social – SEMCOM, tendo este Decreto 
efeitos a partir de 25.02.2022.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 4 de março 
de 2022.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 22.192, DE 4 DE MARÇO DE 2022.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso XXV, da Lei 
Orgânica do Município; com base na legislação vigente, com destaque para 
a Lei Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de Organização Adminis-
trativa do Poder Executivo Municipal), com alterações posteriores, em espe-
cial pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021, pela Lei Complemen-
tar nº 5.582, de 10.05.2021, pela Lei Complementar nº 5.584, de 13.05.2021, 
e pela Lei Complementar nº 5.704, de 24.02.2022, resolve

 NOMEAR

 para exercerem os seguintes cargos, com as respectivas gratifi-
cações, da Secretaria Municipal de Comunicação Social – SEMCOM, com 
efeitos a partir de 25.02.2022:

NOME CARGO CPF SÍMBOLO

ANA LÚCIA PEREIRA DE SOUSA Chefe de Gabinete 055.642.793-91 Especial

BRENO MORENO FERREIRA DA SILVA 
CAVALCANTE Assessor de Comunicação 024.897.023-27 Especial

CINTIA LUCAS FREITAS DE LIMA Assessor de Comunicação 880.392.503-15 Especial

LUCICLEIDE LIMA DUARTE Assessor de Comunicação 552.963.003-00 Especial

ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO Assessor de Comunicação 043.050.153-66 Especial

MAURA ROSA DA SILVA DUARTE Assessor de Comunicação 461.112.273-34 Especial

LUCAS DIAS LIMA Assessor de Comunicação 052.233.963-83 Especial

RÔMULO GERCION DE SOUSA 
PIAUILINO Assessor de Comunicação 010.087.993-43 Especial

EDUARDO FRANCISCO SOARES 
COSTA Assessor de Comunicação 060.770.703-86 Especial

DANILO CAVALCANTE RODRIGUES Assistente Técnico 083.370.323-40 Especial

LUCAS KENEDY ARAÚJO BACELAR 
AGUIAR Assistente Técnico 072.246.203-43 Especial

FRANCISCO CARLOS DA SILVA SOUSA Chefe de Gerência 
Executiva 039.420.453-03 Especial

MARIA LUIZA SIQUEIRA RODRIGUES Chefe de Gerência 
Executiva 153.471.613-91 Especial

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 4 de março 
de 2022.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 22.193, DE 4 DE MARÇO DE 2022.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso XXV, da Lei 
Orgânica do Município; com base na legislação vigente, com destaque para 
a Lei Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de Organização Adminis-
trativa do Poder Executivo Municipal), com alterações posteriores, em espe-
cial pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021, pela Lei Complemen-
tar nº 5.582, de 10.05.2021, pela Lei Complementar nº 5.584, de 13.05.2021, 
e pela Lei Complementar nº 5.704, de 24.02.2022, resolve

 NOMEAR

 MÁRCIO FERNANDO ALVES VASCONCELOS, CPF nº 
327.772.803-04, para exercer o cargo de Diretor da Rádio FM Cultura de 
Teresina, Símbolo Especial, da Fundação Municipal de Cultura Monsenhor 
Chaves – FMC, tendo este Decreto efeitos a partir de 25.02.2022.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 4 de março 
de 2022.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 22.194, DE 4 DE MARÇO DE 2022.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, XXV, da Lei Orgâni-
ca do Município; com base na legislação vigente, com destaque para a Lei 
Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de Organização Administrati-
va do Poder Executivo Municipal), com alterações posteriores em especial 
pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021, pela Lei Complementar nº 
5.582, de 10.05.2021, e pela Lei Complementar nº 5.584, de 13.05.2021; e 
em atenção ao Ofício nº 919/2022 - GAB-PRES-FMS, constante no Proces-
so Administrativo SEI nº 00045.010205/2022-69, resolve

 EXONERAR,

 a pedido, ROGÉRIO DA CUNHA ALVES, CPF nº 002.545.143-
08, do cargo de Chefe de Gerência de Enfermagem do SAMU, Símbolo 
Especial, da Fundação Municipal de Saúde – FMS.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 4 de março 
de 2022.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS 
Secretário Municipal de Governo 

DECRETO Nº 22.200, DE 7 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a flexibilização gradual das medidas 
não farmacológicas de contenção da Covid-19 
em Teresina, mediante parametrização sistemáti-
ca e periódica dos indicadores epidemiológicos 
elencados pelo Centers for Disease Controle and 
Prevention (CDC – Centro de Controle e Preven-
ção de Doenças - EUA), e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso XXV, do art. 71, da Lei 
Orgânica do Município, e

 CONSIDERANDO os indicadores epidemiológicos dispostos 
nos últimos Painéis Situacionais da COVID-19 em Teresina, emitidos pelo 
Centro de Operações de Emergência em Saúde (COE); 

 CONSIDERANDO os índices de cobertura vacinal alcançados, 
até o momento, no Município, e a ampla disponibilização dos imunizantes 
nos postos de vacinação da Cidade;

 CONSIDERANDO as recomendações atualizadas da Organiza-
ção Mundial de Saúde (OMS) para uso de máscaras por crianças e adultos 
no combate à COVID-19, de 5 de janeiro de 2022; 

 CONSIDERANDO os posicionamentos recentes da UNICEF, 
UNESCO e Sociedade Brasileira de Pediatria sobre a priorização das aulas 
escolares presenciais, até mesmo em situação de emergência ou crise huma-
nitária;

 CONSIDERANDO a parametrização sugerida pelo Centers for 
Disease Controle and Prevention (CDC – Centro de Controle e Prevenção 
de Doenças - EUA), uma das mais respeitadas agências internacionais de 
saúde, para estratificação da transmissão da COVID-19 na comunidade em: 
baixa (verde), média (amarela) ou alta (vermelha), conforme Anexo I, deste 
Decreto;

 CONSIDERANDO que a parametrização sugerida pelo CDC 
leva em consideração os indicadores: I - casos novos de COVID-19 nos últi-
mos sete dias / 100.000 habitantes; II - internações novas por COVID-19 nos 
últimos sete dias / 100.000 habitantes; e III - percentual de leitos hospitalares 
da Cidade ocupados por pacientes com COVID-19;
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 CONSIDERANDO que a referida parametrização estratifica 
como nível baixo de transmissão (verde) da COVID-19 as localidades que 
tenham registrado menos de 200 casos / 100.000 habitantes nos últimos sete 
dias, menos de 10 internações por COVID-19 / 100.000 habitantes nos últi-
mos sete dias e menos de 10% dos leitos hospitalares ocupados por pacientes 
com COVID-19 neste período;

 CONSIDERANDO que a referida parametrização estratifica 
como nível médio de transmissão (amarelo) da COVID-19 as localidades 
que tenham registrado menos de 200 casos / 100.000 habitantes nos últimos 
sete dias, 10 a 19,9 internações por COVID-19 / 100.000 habitantes nos 
últimos sete dias e até 14,9% dos leitos hospitalares ocupados por pacientes 
com COVID-19 neste período;

 CONSIDERANDO que a referida parametrização também estra-
tifica como nível médio de transmissão (amarelo) da COVID-19 as localida-
des que tenham registrado 200 ou mais casos / 100.000 habitantes nos últi-
mos sete dias, menos de 10 internações por COVID-19 / 100.000 habitantes 
nos últimos sete dias e menos de 10% dos leitos hospitalares ocupados por 
pacientes com COVID-19;

 CONSIDERANDO que a referida parametrização estratifica 
como nível alto de transmissão (vermelho) da COVID-19 as localidades que 
tenham registrado menos de 200 casos / 100.000 habitantes nos últimos sete 
dias, porém 20 ou mais internações por COVID-19 / 100.000 habitantes 
nos últimos sete dias e a partir de 15% dos leitos hospitalares ocupados por 
pacientes com COVID-19;

 CONSIDERANDO que a referida parametrização também estra-
tifica como nível alto de transmissão (vermelho) da COVID-19 as localida-
des que tenham registrado a partir de 200 casos / 100.000 habitantes nos úl-
timos sete dias, 10 ou mais internações por COVID-19 / 100.000 habitantes 
nos últimos sete dias e a partir de 10% dos leitos hospitalares ocupados por 
pacientes com COVID-19;

 CONSIDERANDO, ainda, que em qualquer faixa de transmis-
são (baixa, média ou alta) permanecem as orientações de ampliação e re-
forço à vacinação, testagem de sintomáticos, isolamento e uso obrigatório 
de máscaras para indivíduos sintomáticos e/ou com testagem positiva para 
COVID-19 e/ou com contato recente com indivíduo com COVID-19, bem 
como recomendação de uso de máscaras por indivíduos sob maior risco de 
sofrerem formas graves de COVID-19, como idosos, gestantes, puérperas, 
imunocomprometidos, transplantados e portadores de câncer, acidente vas-
cular cerebral, doença renal crônica, doenças pulmonares crônicas, cardio-
patia grave, hepatopatia crônica, diabetes mellitus não controlado e obesida-
de, dentre outras comorbidades (ANEXO II, deste Decreto);

 CONSIDERANDO que na faixa vermelha (nível alto) recomen-
da-se o uso obrigatório de máscaras – especialmente em ambientes fecha-
dos, bem como medidas adicionais de proteção aos indivíduos mais vulne-
ráveis às formas graves de COVID-19 (ANEXO II, deste Decreto);

 CONSIDERANDO que na faixa amarela (nível médio) de trans-
missão o uso de máscaras poderá ser individualizado, de acordo com condi-
ções de risco / exposição própria ou dos conviventes, de acordo com indica-
ção médica ou por decisão do indivíduo (ANEXO II, deste Decreto);

 CONSIDERANDO que, ao final da 9ª semana epidemiológica 
de 2022 (05/03/2022), o Município de Teresina encontrava-se na faixa verde 
(nível baixo) transmissão comunitária de COVID-19,

 DECRETA:

 Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a flexibilização gradual das 
medidas não farmacológicas de contenção da COVID-19 em Teresina, me-
diante parametrização sistemática e periódica dos indicadores epidemioló-
gicos elencados pelo Centers for Disease Controle and Prevention  (CDC 
– Centro de Controle e Prevenção de Doenças - EUA).

 Art. 2º A referida parametrização será calculada pelo COE-Tere-
sina nas seguintes datas:

I - 07/03/2022 (dados referentes à 9ª semana epidemiológica – 27 de feve-
reiro a 5 de março);
II - 14/03/2022 (dados referentes à 10ª semana epidemiológica – 6 a 12 de 
março);
III - 21/03/2022 (dados referentes à 11ª semana epidemiológica – 13 a 19 
de março);

IV - 28/03/2022 (dados referentes à 12ª semana epidemiológica – 20 a 26 
de março).

 Art. 3º Nas datas referidas no art. 2º, deste Decreto, a Fundação 
Municipal de Saúde - FMS disponibilizará a categorização de risco aferida 
em seu endereço eletrônico e mídias sociais.

 Art. 4º A referida flexibilização será realizada em 4 (quatro) eta-
pas, tendo como condição necessária a permanência do Município na faixa 
de baixa transmissão (verde), na forma que segue:

I - 1ª etapa (baseada na parametrização de 07/03/2022):

a) eventos, shows, espetáculos e festas poderão ocorrer sem limitação de 
horários, respeitados o uso de máscaras (mesmo se realizados em ambientes 
abertos), público admitido de até 70% da capacidade do local e as demais 
exigências preconizadas pela vigilância sanitária municipal;

b) as atividades comerciais e de prestação de serviços – incluindo bares e 
restaurantes – poderão ocorrer sem limitação de horário, respeitados o uso 
de máscaras, público admitido de até 70% da capacidade do local e as de-
mais exigências preconizadas pela vigilância sanitária municipal;

II - 2ª etapa (baseada na parametrização de 14/03/2022): será revogada a 
obrigatoriedade do uso de máscaras durante as atividades ao ar livre, in-
cluindo-se as recreativas e esportivas – exceto naquelas que geram aglome-
rações (shows, espetáculos, arquibancadas, etc):

a) permanecerá obrigatória a utilização de máscaras em transportes públicos 
e veículos de pequeno porte destinados ao transporte de passageiro(s).

III - 3ª etapa (baseada na parametrização de 21/03/2022): será realizado 
interstício para averiguação da permanência do Município na categoria de 
risco baixo (verde) por mais uma semana, a despeito das medidas de flexibi-
lização implementadas nas etapas anteriores;

IV - 4ª etapa (baseada na parametrização de 28/03/2022): será revogada 
a obrigatoriedade do uso de máscaras até mesmo em ambientes fechados, 
incluindo-se escolas e academias, respeitadas as demais exigências preconi-
zadas pela vigilância sanitária municipal:

a) serão mantidas as recomendações de uso de máscaras em indivíduos sob 
maior risco de desenvolver formas graves de COVID-19 (idosos, gestan-
tes, puérperas, imunocomprometidos, transplantados e portadores de câncer, 
acidente vascular cerebral, doença renal crônica, doenças pulmonares crôni-
cas, cardiopatia grave, hepatopatia crônica, diabetes mellitus não controlado 
e obesidade), bem como em indivíduos com indicação médica de manter o 
uso ou que, por decisão individual, prefira manter o uso; 

b) será mantida a obrigatoriedade do uso de máscaras por indivíduos com 
sintomas da doença, teste positivo ou contato recente com indivíduo com 
COVID-19.  

 Art. 5º Modificações significativas no cenário epidemiológico 
poderão implicar na revogação das medidas contidas em qualquer das etapas 
de flexibilização, sob instrumento normativo próprio.

 Art. 6º Nas semanas seguintes àquelas citadas no art. 4º, deste 
Decreto, o monitoramento para parametrização permanecerá e, com base 
neles, medidas adicionais poderão ser publicadas em instrumento normativo 
próprio, sob anuência do COE e da Vigilância Sanitária Municipal.

 Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 7 de março 
de 2022.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo


